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DECRETO
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL OE BARRA DOS COQUf,IRO§

AÍa. 2. - Fica â P«r:uradoÍia Oeiôl do Municipio autonzada ! proceder.

po. viâ amigâvel ou judicial, mediante previa avaliação. a desaproprisção previstâ

úesle decBlo.

PariãrrÍo únlco, Para fins dc imissão provisória na posse do resF,ccti\o

imóvel a sêÍ dcsâpropriado. pode ser alegâda a uÍgê!§ia de que lrâta o ârtigo l5

do Decrero-Lei Federal n.' l.-16J. de 2l d€ junho de 1941. cumpridas as

cxigênçias legais.

Ail. 3" Estc Decreto entrâ em vigor Ilâ data de su! public.sçâo.

Art. ,t" Revogam-se as disposições eln contÍririo

Rarra dos Coqueiros. 3l de MaÍço de 2025

AIR'I'ON }1.\RTINS
MuÍ]icipâl
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DECRETO

ESTADO DE §ERGIPf,
PR§Ff,ITURÀ MTINICIPÂL DE BARRÂ DO§ COQUE1ROS

contiI}ntandcse ainda com s Rua N do Conjunto P.isco Viaaa, seguindo com

disrÂncia de 95,52m e ânsulo intemo de 180"00'00" §hegs-se ao vértice v-03.

desle segue confÍorlândo com a Ass<rciâção de Môrâdores dâ Tona Noíe.

seguindo corn distância de 3.1.53ô e âogulo intemo de 91"01'00" chega-s. ilo

véÉice v-04, dcste segt!ê confrontândo com a Associaçào de M(}rBd()Íes da Tona

None, seguindo com distáncia d§.+5.45m e ángulo iniemo de 91"01'07" chega-se

âo vénice V-05. este segue confrodasndo com o Estádio de Fulebol. seguindo

com dbÍância dc ll9.6im e ângulo intcrno 84'15'08" chega-se ao vertice V-fl.
confaoítândo-se ainda com o Esúdio de Futebol. srguindo com distánciâ de

5,93m e ângulo inlemo de l7y4l'14" cheg{-st ao véíice V-24. â mesms

confronlaç6o. seguindo com distânciâ de 17,7óm e ángulo iÍrtemo de l7q\57'16"

chega-s€ ôq véÍice V-14. deste seSue confronBndô com o F,stÀcionameÍlto do

Estádio de !'utebol, sçguindo com di§dnsia de 5,4lnr e ângulo intemo de

I 60"00'00' chôgs-a€ âo vónicô V-I5. com a mesma confroutâçâo. scguindô coít
disÉnciâ de 1.95m e áígulo intemo de l80"Oo'00" chega-se âo v&ice V,ló.
desle segue con&ontando com ô Estacionâmento do Estádio de Futebol. seguindr.r

com disúncia de 6.03m e ângulo intemo de 181óI5'50" chegn-se &$ véíice V- I 7.

coafrontâÍtdo-se ainda coÍí o Estacionaanento do trsódio de Futetrcl. seguindn

com distâacis de 4,79rn e ôngulô imeÍno de 180.13'03" chcgd-se ao vónice V-18.

deste eegue eôíkontando com a Rôdovia Edilson Távor!. §€guildo corn disrância

de 8,42m e ên8ulo intemo de 87"3735" chega-se ao vérrice V-19, com a mesrnâ

confronBçeô. seguindô soÍn digrârcia de 23,80ft e ângulo interno de 178"41'38"

chcgs-s€ ao véÍticc V-2ô. confron,âodo-sê âindq com â RodoviÀ fdílson 1'ávora.

seguindo corn di§!Ênciâ de 34,75m e ângulô intemo dc t s(FOO'Oo. chegã-se ao

véÍtice V-01, fechando âssim n poligonol com área de 1l.l45,20rn, c perimsrro

462,56m."

Esta ediÉo encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/sê/preíeitura/barradoscoqueiros

Avenida Moises Gomes Perelra CEP:49.140{00
TELEFONE: (79) 3025.8í04
ElrAlL: secom@barradoscoqueiros.se.gov.br

DÁRtO OFtCtAL OO rrUNtCÍPlO



segunda.fêlra, 3l de março dê 2025

35.Ahol-No607
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPlo
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DECRETO
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E§TADO DE SERGIPE
PREFETIURA MUNICIPÁL »E BARRA DOS COQIIEIROS

Considerrúdo que interesse social, sêgundo as lições do Mestre

Hely Lopes Meirelles. "(roúe quando às circuflstâflsirrs impõem a distribuição ol
o condicionâmento dâ p.opriedade para sell melhoÍ aproveilâmcntô, utilização ou

ptodutividâde em lrenetlcio de colctividede ou de c,rtegorias soci&is merecedoÍâs

de smpaÍo espe,cifico do Podc. Público";

Con.lderrÍdo. por fim, que tal m.dida drástic& dc irtenenção do

Poder Público na prôpriedade privada só seÉ implemenrâdà por não te, a nresmo

ôutú alteanativâ quê ácndâ ssüsfstoaiementc o intcressc público

DECRET-,T:

.Àí- 1" fica declarada de urilidade púuica, pêra tins dc
de$pÍoprisção. árcâ de terra medindo um totâl de I L 145.20 m, (onzê mil cento e
quarentâ e cinco mellôs e vifie deci&etÍos quadrados), locali?âdâ no Crrnjunto
P.isco Vianâ. Municipio da Barra dos Coqueirôs. penencente ao SERf.lÇO
S(rcIAL DA INDúSTRIÀ - Sfs!, inrcdto no CNPJ/MF sob ü"
33.ó4 t .3sE/tXrO2-04.

Prúgnío Único - () imtlvel dc que trata o ,,capur,, deste artigo possui a-c

seguirtes confronlações e descriçào !écnica conlbrmc a Matricula n.. 2167.
regi$.adâ no Caíório do 2" ôficio da fiara dos CoqueirorsE:

"Pânindo do vénice V-01, siluado no limire com a Rua \ do Conjunl(, p.isc()

Viana, definido pelas coordenadns L]TM Noíe N=10-395.ô7:lm r lc.ste

li:5.1ót1,204m, dârurn SAD-69. referidê âo meridiano central 39Â WGr. desê
segue conÍroÍrtado com â Rua N do Conjunao Irrisao Viânâ, seguindo com
distâ$cia de ó3.55m e âng.rlo iútcmo de 94.14,05,, chega.sc ao viíice V-02.
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DECRETO

ESTADO DE SERGIPE
PRETEITURÂ MUI\ICIPAL D[ BÀRRÂ DOS COQUEIROS

DECRETO N" 933/2025
(DIt I I DE MARÇO DE 2o2s)

Declarâ de Utilidade Pública, para
fins de desapropriação, área de terra
medindo um total de 1 1. 145.20 ml
íonze mil cento e quarenlir e cinco
metros e vinte decimeúos
quadrados ). localizada no ('onjunto
Prisco Viaru\ Municípío da Barra
dos Coqueiros,

o PREFEITO LtANtCIpAL DE AÁRZA DOS COQaEIROS,
ESÍADO DE SERGIPE^ nô uso das arit|úções que lhe são contcrjdas nos

termos do síigo 49, incisos IV da Lci Clrgânica do l\runicipio de Barra dos

Coqueiros ç/c o Aí. , " e 5" do Decreto-Lei n" 3 3ó I ,'.1I e com obsêÍvância ao que

prescrgvc o afiigo 5", isciso XXIV, da Consliluição fcderal,

Conside.ando que o Município de Barra dos Coqueiros deve adolar
€ execütar medidas que verham contribui, ou criar mcios. direta ou

indiretarnedt, pâm o desenvolvimenÍo sociâI. eoô.ômico e politico do
Municipio, possibilitando melhores condições de vida para a sua populsçào:

Co.sideBndo gue o imóvel objeto de desapropriaçâr.r funciola
cotno carteiro dc obras para o municipio desde 1990, sendo essêncial em virtude
dâ su! locslizção. Poddemodo. ainda. a prctensâo de constnrir no supracitado
tcrrcío o Centlo Administrâtivo d! Barra dos Coqueiros, o úesmo tomou-se um
imóvel de grande importância para o Municigio;
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